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LEI COMPLEMENTAR Nº 261
DE 28 DE AGOSTO DE 2013.

“CRIA CARGOS PÚBLICOS QUE ESPECIFICA
DO QUADRO DE PESSOAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE LAGUNA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Everaldo dos Santos, no uso de suas atri-
buições legais, faz saber a todos os habitantes,
que a Câmara Municipal aprovou e, ele
sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. Fica criado o cargo de provimento
em comissão de “Procurador Especial de
Contratos”, com lotação na Procuradoria Geral
e com vencimentos equiparados, para todos
os fins, ao cargo de Procurador Jurídico, com
o código “PG1”.

§ 1º São atribuições do cargo de Procurador
Especial de Contratos, emitir pareceres sobre
matérias administrativas relacionadas a
contratos, licitações, convênios, termos de
parceria e análogos;

§ 2º Os pareceres do Procurador Especial de
Contratos são independentes e autônomos,
não submetidos a reanálise por qualquer outro
Procurador, cabendo apenas ao mesmo even-
tual reconsideração;

§ 3º Dos pareceres emitidos pelo Procurador
Especial de Contratos cabe o acatamento ou
não pelo Prefeito Municipal;

§ 4º É exigência para a ocupação do cargo
ser inscrito na Ordem dos Advogados do
Brasil, ter amplo conhecimento jurídico na
área de contratos públicos e, em especial,
licitações e convênios.

Art. 2º. Fica criado o cargo de provimento

em comissão de Natureza Especial – NE, de
“Ouvidor Geral do Município”, com lotação
no Gabinete do Prefeito e com subsídios
equiparados, para todos os fins, ao de
Secretário Adjunto.

§ 1º Compete ao Ouvidor Municipal:

I - Ouvir de qualquer do povo, inclusive
servidor público municipal, reclamação con-
tra irregularidade administrativa, deficiência
de serviço público, abuso de autoridade
praticado por integrante da Administração
Municipal, bem como sugestões de melhoria
dos serviços públicos municipais disponibi-
lizados à população, dando conhecimento ao
Prefeito Municipal;

II - Receber denúncia de ato considerado
arbitrário, desonesto ou indecoroso, praticado
por servidor público municipal e/ou ainda
por preposto de concessionária de serviço
público municipal;

III – Levar ao conhecimento do Departamento
de Controle Interno os fatos que motivem a
instauração de sindicâncias administrativas;

IV - Manter arquivo atualizado de toda a docu-
mentação relativa a denúncias, reclamações e
sugestões recebidas;

V - Elaborar relatório semestral de suas
atividades e apresentá-lo ao Chefe do Execu-
tivo, a quem estará diretamente subordinado;

VI - Manter sigilo sobre a identidade do
denunciante ou reclamante, quando assim
solicitado;

VII - Participar, como membro, de todas as
reuniões de secretariado, bem como de
comissões de sindicância porventura
instauradas no âmbito da administração mu-
nicipal, se assim designado pelo Prefeito
Municipal, sem interferir nas atribuições do
Departamento de Controle Interno.
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Art. 3º. As despesas oriundas da execução
desta Lei, correrão à conta de dotação
orçamentária própria, podendo o Prefeito
Municipal suplementá-las, caso necessário,
observando-se, para esse fim, o disposto no
artigo 43 de Lei Federal nº 4.320/64, sendo
certo que tais despesas não ocasionarão
impacto orçamentário-financeiro, posto que
existe adequação orçamentária para as
mesmas, o que, em regra, satisfaz as
exigências do artigo 16 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Art. 4º. Esta Lei Complementar entra em vigor
na data de sua publicação.
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